
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PR. MARCOS MANSUR 
 
 
Ementa:
 
Os Deputados abaixo assinados, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Exª,
depois de ouvido o Plenário, REGIME DE URGÊNCIA, para o PROJETO DE LEI
Nº188/2022, de minha autoria – Pr. Marcos Mansur, que trata institui o direito a meia-
entrada para professores das redes pública e privada e demais servidores mencionados
(coordenadores, pedagogos, agentes de suporte educacional, servidores da FAMES etc.).
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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Tipo Número

PROJETO DE LEI 406/2022

Principal/Acessório

Principal
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AV. AMÉRICO BUAIZ, 205, 6º ANDAR, GAB. 603, ENSEADA DO SUÁ – VITÓRIA/ES – CEP: 29.050-950 

E-MAIL: DEPUTADOMARCOSMANSUR@AL.ES.GOV.BR – TELEFONE - (27) 3382.3531 

 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº  /2022 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

  Os Deputados abaixo assinados, no uso de suas prerrogativas 

regimentais, requer a V. Exª, depois de ouvido o Plenário, REGIME DE 

URGÊNCIA, para o PROJETO DE LEI Nº188/2022, de minha autoria – Pr. 

Marcos Mansur, que trata institui o direito a meia-entrada para professores das redes 

pública e privada e demais servidores mencionados (coordenadores, pedagogos, 

agentes de suporte educacional, servidores da FAMES etc.). 

Sala das Sessões, 02 de novembro de 2022. 

 

 

   PASTOR MARCOS MANSUR                                                           VANDINHO LEITE 

DEPUTADO ESTADUAL – PSDB                                            DEPUTADO ESTADUAL – PSDB 

 
 

 

            SERGIO MAJESKI                                                                      EMÍLIO MAMERI 

DEPUTADO ESTADUAL – PSDB                                            DEPUTADO ESTADUAL – PSDB 

 

 
 

           FABRÍCIO GANDINI                                                                    DARY PAGUNG 

DEPUTADO ESTADUAL – Cidadania                                         DEPUTADO ESTADUAL – PSB 
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Processo: 221571/2022 - PL 406/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 3 de  agosto de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por,  Matrícula 
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Processo: 221571/2022 - PL 406/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  agosto de 2022.
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital) - 206885 

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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Processo: 221571/2022 - PL 406/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Encerrada 

Próxima Fase: Para Ciência da Devolução da Proposição
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Marcos Mansur,
 
Protocolo incorreto.
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  agosto de 2022.
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital) - 206885 

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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